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Capítulo I
Disposições Preliminares
Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar o projeto de Lei de
Extensão de Usos para os lotes 1 a 23 da Avenida Comercial do Setor Habitacional Taquari-
SHTq, Lago Norte, RA. XVIII, regidos pelas normas de edificação e gabarito NGB
033/2005.
Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
Audiência Pública.
§1º A Audiência Pública possui caráter consultivo e terá o objetivo de discutir, recolher
críticas e contribuições da população com vistas a democratizar, conferir transparência e
assegurar a participação popular na elaboração projeto de Lei de Extensão de Usos para os
lotes 1 a 23 da Avenida Comercial do Setor Habitacional Taquari-SHTq, Lago Norte, RA.
XVIII, regidos pelas normas de edificação e gabarito NGB 033/2005;
§2º A Audiência Pública terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios de
comunicação.
§3 A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material pro-
duzido comporá a memória do processo de Projeto de Lei;
Art. 3º O público presente deverá assinar lista de presença, que conterá:
I - nome legível, endereço, endereço eletrônico (e-mail) e telefone;
II - a entidade pública ou privada a que pertence e;
III - assinatura.
Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a sessão na recepção do
evento.
Capítulo II
Da Condução da Audiência Pública
Art. 4º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa e equipe técnica da
Segeth, responsáveis pelo planejamento da Audiência Pública, que comporão a mesa.
Parágrafo Único. O Presidente da mesa da Audiência Pública será designado pelo Secretário
de Estado de Gestão do Território e Habitação.
Art. 5º São prerrogativas do Presidente:
I - designar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da audiência, ordenando
o curso das manifestações;
II - decidir sobre a pertinência das intervenções orais;
III- decidir sobre a pertinência das questões formuladas além do escopo da proposta da
Audiência Pública;
IV - dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem como
sua reabertura ou continuação, quando o reputar conveniente, de ofício ou a pedido de algum
participante;
V - alongar o tempo das elocuções, quando considerar necessário.
Art. 6º A Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados no apoio à condução da Audiência
Pública terá por atribuições:
I - inscrever os participantes, de acordo com a ordem das solicitações;
II - controlar o tempo das intervenções orais;
III - fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa;
IV - a guarda da documentação produzida na audiência.
Capítulo III
Dos Participantes
Art. 7º Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadã ou cidadão, sem
distinção de qualquer natureza, interessado em contribuir com a proposta do projeto de Lei
de Extensão de Usos para os lotes 1 a 23 da Avenida Comercial do Setor Habitacional
Taquari-SHTq, Lago Norte, R.A. XVIII, regidos pelas normas de edificação e gabarito NGB
033/2005.
Art. 8º São direitos dos participantes:
I - manifestar livremente sobre as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, res-
peitando as disposições previstas neste Regulamento;
II - debater as questões tratadas no âmbito da audiência pública;
Art. 9º São deveres dos participantes:
I - respeitar o Regulamento desta audiência pública;
II - respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem de inscrição;
III - tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus org a n i z a d o r e s .
Art. 10 Perguntas, sugestões ou recomendações dos participantes ao Projeto deverão ser
realizadas por meio de inscrições orais ou por escrito em formulários específicos dis-
ponibilizados na recepção do evento.
Art. 11 É condição para a participação nos debates orais, a prévia inscrição junto à or-
ganização do evento durante a Audiência Pública.
Parágrafo único. A ordem de inscrição determinará a sequência dos debatedores.
Capítulo IV
Da Realização da Audiência
Art. 12 A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I - leitura do regulamento e regras de funcionamento da audiência;
II - apresentação;
III - exposição resumida do conteúdo da proposta;
IV - debates orais;
V - encerramento.
Art. 13 Nos debates as perguntas recebidas serão respondidas pela Coordenação em blocos,
conforme sua similaridade, a critério da Secretaria.
Art. 14 Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de
inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 4 minutos, quando se tratar de re-
presentante de entidades; duração de 2 minutos no caso de manifestações individuais.
Parágrafo Único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo
disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante para
o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas razões.
Art. 15 Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às
intervenções orais e escrita dos participantes.
Art. 16 Durante a Audiência Pública serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas
de registro pelos participantes do evento.
Art. 17 A Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata sucinta,
anexada à proposição a ser apreciada e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no
site da Segeth, link da Audiência Pública no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, contados
da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de março de
2013.
Capítulo V
Das Disposições Finais
Art. 18 As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas durante a Audiência Pública
terão caráter consultivo e não-vinculante, destinando-se à motivação do Executivo Distrital,
quando da tomada das decisões em face dos debates realizados, bem como zelar pelo
princípio da eficiência e assegurar a participação popular, na forma da lei, na condução dos
interesses públicos.

LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES
Secretário Adjunto

1º AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA A 6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA.
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de Gestão
do Território e Habitação do Distrito Federal - SEGETH, convoca a população para a 6ª
Audiência Pública do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília - PPCUB
quando serão discutidos os temas abordados em quatorze reuniões com a Câmara Técnica
desde dezembro de 2016, compreendendo Critérios e Diretrizes para Salvaguarda e a Divisão
do Território do Conjunto Urbanístico de Brasília, e Diretrizes Setoriais para Mobilidade,
Habitação e Espaços Públicos. A Audiência será realizada no dia 19 de agosto (sábado) de
2017, às 9h, no Auditório do Museu da República, Setor Cultural Sul, Lote 2, Próximo à
Rodoviária do Plano Piloto - Zona 0. O conteúdo das reuniões, bem como o documento base
para discussão - e seus anexos - se encontra disponíveis para consulta no sítio eletrônico da
SEGETH: http://www.segeth.df.gov.br/preservacao-e-planejamento-urbano/ppcub.html e
h t t p : / / w w w. s e g e t h . d f . g o v. b r / g e s t a o - d o - t e r r i t o r i o / a u d i e n c i a s - p u b l icas.html.
Do Regulamento da 6ª Audiência Pública do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico
de Brasília - PPCUB quando serão discutidos os temas abordados em quatorze reuniões com
a Câmara Técnica desde dezembro de 2016, compreendendo Critérios e Diretrizes para
Salvaguarda e a Divisão do Território do Conjunto Urbanístico de Brasília, e Diretrizes
Setoriais para Mobilidade, Habitação e Espaços Públicos.
Capítulo I
Disposições Preliminares
Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de discutir os temas os temas
abordados em quatorze reuniões com a Câmara Técnica desde dezembro de 2016, com-
preendendo Critérios e Diretrizes para Salvaguarda e a Divisão do Território do Conjunto
Urbanístico de Brasília, e Diretrizes Setoriais para Mobilidade, Habitação e Espaços Pú-
blicos.
Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da 6ª
Audiência Pública do PPCUB.
§1º A Audiência Pública possui caráter consultivo e terá o objetivo de discutir, recolher
críticas e contribuições da população com vistas a democratizar, conferir transparência e
assegurar a participação popular na discussão do PPCUB.
§2º A Audiência Pública terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios de
comunicação.
§3 A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material pro-
duzido comporá a memória do processo.
Art. 3º O público presente deverá assinar lista de presença, que conterá:
I - nome legível, endereço, endereço eletrônico (e-mail) e telefone;
II - a entidade pública ou privada a que pertence e;
III - assinatura.
Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a sessão na recepção do
evento.
Capítulo II
Da Condução da Audiência Pública
Art. 4º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa e equipe técnica da
Subsecretaria de Política e Planejamento - SUPLAN/SEGETH responsáveis pelo plane-
jamento da Audiência Pública do PPCUB, que comporão a mesa.
Parágrafo Único. O Presidente da mesa da Audiência Pública será o Secretário de Estado de
Gestão do Território e Habitação ou representante por ele designado.
Art. 5º São prerrogativas do Presidente:
I - designar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da audiência, ordenando
o curso das manifestações;
II - decidir sobre a pertinência das intervenções orais;
III- decidir sobre a pertinência das questões formuladas além do escopo da proposta do
projeto de Lei Complementar do PPCUB;
IV - dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem como
sua reabertura ou continuação, quando o reputar conveniente, de ofício ou a pedido de algum
participante;
V - alongar o tempo das elocuções, quando considerar necessário.
Art. 6º A Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados no apoio à condução da Audiência
Pública terá por atribuições:
I - inscrever os participantes, de acordo com a ordem das solicitações;
II - controlar o tempo das intervenções orais;
III - fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa;
IV - a guarda da documentação produzida na audiência.
Capítulo III
Dos Participantes
Art. 7º Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadã ou cidadão, sem
distinção de qualquer natureza, interessado em contribuir com a proposta do Projeto de Lei
Complementar do PPCUB, objeto do processo nº 390.000.129/2012.
Art. 8º São direitos dos participantes:
I - manifestar livremente sobre as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, res-
peitando as disposições previstas neste Regulamento;
II - debater as questões tratadas no âmbito da audiência pública;
Art. 9º São deveres dos participantes:
I - respeitar o Regulamento desta audiência pública;
II - respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem de inscrição;
III - tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus org a n i z a d o r e s .
Art. 10 Perguntas, sugestões ou recomendações dos participantes ao Projeto de Lei Com-
plementar do PPCUB deverão ser realizadas por meio de inscrições orais ou por escrito em
formulários específicos disponibilizados na recepção do evento.
Art. 11 É condição para a participação nos debates orais, a prévia inscrição junto à or-
ganização do evento durante a Audiência Pública.
Parágrafo único. A ordem de inscrição determinará a sequência dos debatedores.
Capítulo IV
Da Realização da Audiência
Art. 12 A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I - leitura do regulamento e regras de funcionamento da audiência;
II - apresentação;
III - exposição resumida do conteúdo da proposta do Projeto de Lei Complementar do
PPCUB, pela Equipe Técnica da SUPLAN/SEGETH;
IV - debates orais;
V - encerramento.
Art. 13 Nos debates as perguntas recebidas serão respondidas pela
Coordenação em blocos, conforme sua similaridade, a critério da Secretaria.
Art. 14 Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de
inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 4 minutos, quando se tratar de re-
presentante de entidades; duração de 2 minutos no caso de manifestações individuais.
Parágrafo Único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo
disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante para
o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas razões.
Art. 15 Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às
intervenções orais e escrita dos participantes.
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Parágrafo Único. As perguntas, sugestões ou recomendações, terão suas respostas publicadas
no Site da SEGETH/PPCUB no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 16 Durante a Audiência Pública serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas
de registro pelos participantes do evento.
Art. 17 A Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata sucinta,
anexada à proposição a ser apreciada e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no
sítio eletrônico da SEGETH, link do PPCUB no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias,
contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de março
de 2013.
Capítulo V
Das Disposições Finais
Art. 18 As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas durante a Audiência Pública
terão caráter consultivo e não-vinculante, destinando-se à motivação do Executivo Distrital,
quando da tomada das decisões em face dos debates realizados, bem como zelar pelo
princípio da eficiência e assegurar a participação popular, na forma da lei, na condução dos
interesses públicos.

LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES
Secretário Adjunto

SUBSECRETARIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (*)
Processo: 429.000.026/2015; Interessado: CASA FORTE CONSTRUÇÕES E INCORPO-
RAÇÕES S/A; Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso.
A Subsecretária da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do
Território e Habitação do Distrito Federal, no exercício das atribuições que lhe confere o
artigo 1º, do Decreto n.º 35.566, de 25 de junho de 2014, que dá nova redação ao artigo 29,
inciso V, parágrafo 2º, do Decreto 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como o disposto
no art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015 RESOLVE: RATIFICAR a
inexigibilidade de licitação reconhecida pelo Coordenador da Coordenação de Licenciamento
da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do Território e
Habitação do Distrito Federal, nos autos do processo administrativo em epígrafe, para a
celebração de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de forma não onerosa ,
fundamentado na Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008, entre CASA FORTE
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S/A, CNPJ 27.375.725/0001-10,e o Distrito Fe-
deral, para a utilização, pelo prazo de 30 (trinta) anos de área pública em nível de subsolo
(919,74 m²), em nível de solo para torres de circulação vertical (162,32 m²), em nível de
espaço aéreo para varanda e expansão de compartimento (455,88 m²) e para instalações
técnicas e GLP (167,85 m²), totalizando 1.705,79 m² de área pública a ser concedida, ,
conforme Informativo de Aprovação nº 538/2016, fls.434/438, de área contígua ao lote do
Bloco 13, Tipo EA - 3, da Quadra 703, do Setor de Habitações Coletivas Geminadas Norte
- SHCG/NORTE. Brasília, 14 de julho de 2017. Adryani Fernandes Lobo. Subsecretária.
Central de Aprovação de Projetos.
_________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 116, de 20/06/2017, pág. 30.

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 429.004.994/2015; Interessado: VIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S/A SPE 124; Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. A Subsecretária da
Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Ha-
bitação do Distrito Federal, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do
Decreto n.º 35.566, de 25 de junho de 2014, que dá nova redação ao artigo 29, inciso V,
parágrafo 2º, do Decreto 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como o disposto no art. 7º
do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015 RESOLVE: RATIFICAR a inexigibilidade de
licitação reconhecida pelo Coordenador da Coordenação de Licenciamento da Central de
Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do
Distrito Federal, nos autos do processo administrativo em epígrafe, para a celebração de
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de forma não onerosa , fundamentado na Lei
Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008, entre VIA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S/A SPE 124, CNPJ 19.349.627/0001-80, e o Distrito Federal, para a utilização,
pelo prazo de 30 (trinta) anos de área pública em nível de subsolo (2.798,32 m²), em nível
de de espaço aéreo para varanda e expansão de compartimento (1.247,45 m²) e para ins-
talações técnicas e GLP (402,72 m²), totalizando 4.448.49 m² de área pública a ser con-
cedida, , conforme Informativo de Aprovação nº 146/2017, fls.226/230, de área contígua ao
lote da SHCNW SQNW 104 BLOCO J - SETOR NOROESTE, Brasília, 06 de julho de
2017. Adryani Fernandes Lobo. Subsecretária. Central de Aprovação de Projetos.

Processo: 141.002.937/2010; Interessado: VIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S/A SPE 101; Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. A Subsecretária da
Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Ha-
bitação do Distrito Federal, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do
Decreto n.º 35.566, de 25 de junho de 2014, que dá nova redação ao artigo 29, inciso V,
parágrafo 2º, do Decreto 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como o disposto no art. 7º
do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015 RESOLVE: RATIFICAR a inexigibilidade de
licitação reconhecida pelo Coordenador da Coordenação de Licenciamento da Central de
Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do
Distrito Federal, nos autos do processo administrativo em epígrafe, para a celebração de
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de forma não onerosa , fundamentado na Lei
Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008, entre VIA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S/A SPE 101, CNPJ 12.134.640/0001-73, e o Distrito Federal, para a utilização,
pelo prazo de 30 (trinta) anos de área pública em nível de subsolo (2.903,22 m²), em nível
de de espaço aéreo para varanda e expansão de compartimento (31,50 m²) e para instalações
técnicas e GLP (21,03 m²), totalizando 2.955,75 m² de área pública a ser concedida, con-
forme Informativo de Aprovação nº 153/2017, fls.779/783, de área contígua ao lote da
SHCNW SQNW 109 Projeção E, Brasília, 06 de julho de 2017. Adryani Fernandes Lobo.
Subsecretária. Central de Aprovação de Projetos.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 01/2015
PROCESSO: 140.000.004/2015; Partes: Administração Regional do Paranoá- RAVII/DF e
CEB DISTRIBUIÇÃO S.A Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze)
meses do contrato de fornecimento de energia elétrica de baixa tensão. Vigência: O presente
termo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. Data de assinatura: 30/06/2017.
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo que
não conflitarem com o presente Instrumento. Signatários: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO PARANOÁ, SÉVULO JOSÉ FILHO, na qualidade de Administrador Regional e CEB
DISTRIBUIÇÃO S.A, Representado por: SELMA BATISTA RÊGO LEAL, na qualidade de
GERENTE DE GRANDES CLIENTES.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATOS DE OUTORGA
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - ADASA
torna públicas as outorgas:
Despacho/SRH nº 458/2017: IRAM CÉLIO PINHEIRO, concede outorga prévia para per-
furação de um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, abastecimento humano
e dessedentação animal, BRAZLÂNDIA/DF. Processo nº 197.001.443/2016.

Despacho/SRH nº 469/2017: VANDERLEY POECK, concede outorga de direito de uso de
água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, abastecimento
humano e dessedentação animal, BRAZLÂNDIA/DF. Processo nº 197.001.681/2016.

Despacho/SRH nº 470/2017: NOZILDE SANTOS ALVES, concede outorga de direito de
uso de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, abas-
tecimento humano e dessedentação animal, BRAZLÂNDIA/DF. Processo nº
197.001.646/2016.

Despacho/SRH nº 471/2017: HELIO EUSTAQUIO FERREIRA, concede outorga de direito
de uso de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto,
abastecimento humano e dessedentação animal, BRAZLÂNDIA/DF. Processo nº
197.001.020/2016.

Despacho/SRH nº 472/2017: SEBASTIÃO RODRIGUES FERREIRA concede outorga de
direito de uso de água subterrânea, um poço manual, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto,
abastecimento humano e dessedentação animal, BRAZLÂNDIA/DF. Processo nº
197.001.296/2016.

Despacho/SRH nº 473/2017: JESIEL SILVA ROMERO, concede outorga de direito de uso
de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, abastecimento
humano e dessedentação animal, BRAZLÂNDIA/DF. Processo nº 197.000.471/2017.

Despacho/SRH nº 474/2017: ALTEMAR RIBAMAR REIS, concede outorga de direito de
uso de água subterrânea, um poço manual, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, abas-
tecimento humano e dessedentação animal, BRAZLÂNDIA/DF. Processo nº
197.001.735/2016.

Despacho/SRH nº 475/2017: JOSÉ JÚLIO ALMEIDA, concede outorga de direito de uso de
água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, abastecimento
humano e dessedentação animal, BRAZLÂNDIA/DF. Processo nº 197.001.154/2016.

Despacho/SRH nº 476/2017: PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, concede outorga
de direito de uso de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Des-
coberto, abastecimento humano e dessedentação animal, BRAZLÂNDIA/DF. Processo nº
197.001.040/2016.

Despacho/SRH nº 477/2017: JONAS RODRIGUES PEREIRA, concede outorga de direito
de uso de água subterrânea, um poço manual, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto,
abastecimento humano e dessedentação animal, BRAZLÂNDIA/DF. Processo nº
197.001.024/2016.

Despacho/SRH nº 478/2017: NEUDAIR FERREIRA LIMA, concede outorga de direito de
uso de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, abas-
tecimento humano e dessedentação animal, BRAZLÂNDIA/DF. Processo nº
197.001.036/2016.

Despacho/SRH nº 479/2017: SERGIO AFONSO PINTO, concede outorga de direito de uso
de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Maranhão, abastecimento
humano e criação de animais, SOBRADINHO/DF. Processo nº 197.001.026/2009.
O inteiro teor dos Despachos de Outorga encontra-se disponível no sítio eletrônico www.ada-
s a . d f . g o v. b r.

RAFAEL MACHADO MELLO
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